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RESOLUÇÃO COEPEA/FURG Nº 56, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a homologação dos atos e 
resultado do Concurso Público realizado 
pelo ICB – Edital nº 17/2021 – 1 (uma) vaga 
para o campus de Rio Grande, para 
professor Adjunto-A, Classe A, Nível 1, 40h 
semanais, com DE, na área de 
conhecimento: Ciências Ambientais; para as 
matérias/disciplinas: Auditoria e Certificação 
Ambiental, Gestão Ambiental de 
Empreendimentos I, Gestão Ambiental de 
Empreendimentos II, Legislação Ambiental 
Brasileira, Fundamentos da Análise 
Socioeconômica, Gestão de Áreas 
Protegidas, Gestão de Bacias Hidrográficas, 
Tópicos Especiais em Gestão Ambiental.  

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG, na qualidade de 
Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO, 
considerando a Ata de nº 122 deste Conselho, de reunião realizada em 27 de maio de 2022, 
e o Processo nº 23116.001753/2021-73, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Homologar os atos e resultado do Concurso Público realizado pelo ICB – Edital nº 
17/2021 – 1 (uma) vaga para o campus de Rio Grande, para professor Adjunto-A, Classe A, 
Nível 1, 40h semanais, com DE, na área de conhecimento: Ciências Ambiental; para as 
matérias/disciplinas: Auditoria e Certificação Ambiental, Gestão Ambiental de 
Empreendimentos I, Gestão Ambiental de Empreendimentos II, Legislação Ambiental 
Brasileira, Fundamentos de Análise Socioeconômica, Gestão de Áreas Protegidas, Gestão 
de Bacias Hidrográficas, Tópicos Especiais em Gestão Ambiental, o qual teve como 
aprovados em ordem de classificação: (1º lugar) Rodrigo Cambará Printes, (2º lugar) Ana 
Clara Alves Justi e (3º lugar) Michele Benetti Leite, indicando para contratação o candidato 
Rodrigo Cambará Printes.   
 
Art. 2º Em conformidade à Deliberação no 77/2015 do COEPEA, de 25 de dezembro de 
2015, esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
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